
INDICAÇÃO    /2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O  Vereador  infra-assinado  do  partido  PODEMOS,  com

assento  nesta  Casa  de  Leis,  na  forma  do  artigo  114,

Inciso VII do Regimento Interno desta Casa,  INDICA ao

Exmo.  Senhor  Prefeito  Victor  da  Silva  Coelho e  a

Secretaria  Municipal  de  Educação  (Seme),  na  pessoa  da

Exmª  SRª  Secretária  Municipal  Cristina  Lens  Bastos  de

Vargas,  que  disponibilize  em  caráter  de  urgência

TRANSPORTE ESCOLAR para atender os alunos lotados na EMEB

PADRE GINO ZATELI, EMEB DRª RITA DE CASSIA VIEIRA VEREZA

e EMEB PROF DEUSDEDIT BAPTISTA que residem no Condomínio

Residencial  Otilio  Roncetti  no  bairro  Gilson  Carone,

Neste Município. 

Justificativa;

As crianças diariamente trafegam por um período su-

perior a 3Km enfrentando sol e chuva para ter acesso à

Educação. Sendo necessário uma intervenção do município

em disponibilizar transporte para que não haja evasão es-

colar.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de maio de 2022

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

Vereador - PODEMOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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